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  Art. Parágrafo Inciso  Alínea 

                TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

  
Inclua-se o seguinte artigo, onde couber, à Medida Provisória nº 1026, de 06 de janeiro 

de 2021: 
 

 “Art.  Os Planos Privados de Assistência a Saúde ficam obrigados  

a garantir a cobertura de vacina contra COVID 19 autorizada definitivamente ou 
em caráter temporário pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

aos grupos prioritários de vacinação previstos pelo Plano Nacional de 
Imunização.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  
A presente emenda tem o objetivo de garantir a cobertura da vacina contra a covid pelos planos 
privados de saúde, assim que forem autorizados a vacinar a população. Ofício encaminhado pelo 
Ministério Público Federal à Agência Nacional de Saúde Suplementar ´ANS , solicitando que os 
Planos de Saúde incluam no rol de seus procedimentos obrigatórios a vacina contra a COVID. 
Entendemos que a cobertura obrigatória para os pacientes de risco irá contribuir para que esse público 
mais suscetível à doença venha a se vacinar. 

 
 
 
 

  Deputado MILTON VIERA 
(Republicanos/SP) 
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